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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÀ I 

Estado de São Paulo 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suplementar 
destinado a fim que especifica.-

JOS~ ANI.ANO MENEGON , Prefeito Mun~cipal de Catiguá, Comarca. de Ca
tanduva, Estado de são Paulo, nos termos do artigo 39, item II, do De
creto-Lei Complementar N.9, de 31 de dezembro de 1969, Sanciona e Pro-
mulga a seguinte lei, aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua 
sessão de 05 de setembro de 1.974, conforme Resolução NQ-46/74:-

.Artigo lQ- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de C~ 
tiguá, um Crédito Suplementar da importância de CrS-1.500,00-(hum mil e/ 
quinhentos cruzeiros), destinado as seguintes verbas orÇamentárias:

II-ADMINISTRAClO FINANCEIRA 

3000. 17 
3130.17 

5-Encargos Municipais 

DESPESAS COBRENTES 
Encargos Diversos 

3142.17 Despesas Imprevista.a-Dot, 096 ••••• ei&-1 . 500,00-

Artigo 22-As despesas com a execução da presente lei,serão cober
tas com os recursos provenientes da anulação parcial da segu.inte verba 
orçamentária:-

4000.95 
4112.95 

VIII-SERVIÇOS URBANOS 
6-Praças e Jardins PÚblicos 

DESPESAS DE CAPITAL 
Inicio de Obr a.e 

I-Constr1.1ção de Jardins Públicos-
Dot. 206. • • • • • • • • • • • • • • eit-1.500,00-

Artigo 32-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r_! 
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 05 de 

:REgietrada no livro competente e publiv 
costwne. 

Pereira. Netto 

da S9cretaria 

de 


